LEI Nº2266 DE 16 DE AGOSTO DE 2.000

RECEBE ÁREAS DE TERRA EM FORMA DE DOAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação as seguintes áreas de terras de MARIA LEDINA HERMES DA SILVA:

I – Uma área de terras, com superfície de 6.195,00m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a via pública denominada rua Jacó Hermes;

II – Uma área de terras, com superfície de 456,00m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a via pública denominada rua Arlindo Stoffels; 
III – Uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 402,00m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a via pública denominada Rua da Esperança;
IV -
Uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 456,0 m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a área Verde;

V -
Uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 63,00m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a passagem de pedestres.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de agosto de 2.000

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração



 
  Prefeito Municipal

